Pronunciamento do Conselheiro Antonio Carlos Doorgal de Andrada por ocasião de sua posse na presidência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, em 08.02.2011.
Cônscio dos desafios que se colocam à frente da Corte de Contas do Estado para o cumprimento de sua missão institucional, do relevante papel do controle dos atos públicos como garantia da cidadania com as inúmeras responsabilidades da Instituição como órgão constitucional autônomo, devo confessar que é para mim grande honra assumir a presidência desta Casa. E o faço com muita disposição para o trabalho, que haverei de desenvolver em equipe, com prudência, mas firmeza e patriotismo – valores muito caros aos mineiros no trato da coisa pública -, sempre preocupado com as mudanças sociais que alimentam os sonhos das gentes das Gerais. Saúdo e homenageio a Conselheira Adriene Andrade, Vice-Presidente, e o Conselheiro Sebastião Helvécio, Corregedor, que comigo formarão a Mesa Diretora desta Casa no presente biênio, e os convoco, sabendo de antemão da plena concordância de ambos, a colaborar no que for necessário para assegurar que o Tribunal de Contas de Minas Gerais continue a cumprir seu mister constitucional.
Agradeço as simpáticas palavras do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Glaydson Massaria, e do Auditor Hamilton Coelho, externando na oportunidade minhas manifestações de apreço à Procuradora Maria Cecília Mendes Borges e aos Auditores Gilberto Diniz, Edson Arger e Licurgo Mourão.
Fiel às minhas raízes familiares, era natural que me voltasse, ao me formar como bacharel em Direito, para a Administração Pública e para as lides políticas. Vivi e fui forjado no pacato ambiente do interior de Minas, tão rico de sadias heranças culturais e sociais. Pude conhecer, ao longo de minha jornada pública, as agruras dos gestores e dos representantes do povo, sempre diante de problemas sociais, numa luta diária para escolher prioridades, premidos pela dura realidade da limitação dos instrumentos governamentais e da insuficiência dos recursos disponíveis. Nas montanhas de Minas, emanam dos campos alterosos de Barbacena as primeiras lições que me conduziram à vida pública, nos poderes Legislativo e Executivo locais, e que ainda hoje me inspiram. Em Belo Horizonte, dando sequência à minha carreira, por dois mandatos consecutivos desempenhei a atividade parlamentar na Assembleia Legislativa do Estado, de cujo plenário obtive a indicação para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas. Aqui na Corte de Contas exerci as funções de Presidente da 1ª Câmara, de Corregedor e de Vice-Presidente. Foram cinco anos de intenso aprendizado. Inicio agora minha gestão na Presidência desta Casa com humildade, que jamais será sinônimo de omissão, mas do desejo de sempre aprender mais para poder contribuir mais em face das elevadas finalidades que sempre hão de prevalecer no exame das contas públicas. Esta tem sido, aliás, a postura por mim adotada em todas as etapas da minha vida pública, sobretudo neste plenário. 

Muito mais do que uma era de mudanças, vivenciamos uma nova época. Profundas alterações paradigmáticas dominam nossos dias, próprias de um novo tempo que se descortina, e, obviamente, com reflexos decisivos na administração pública: enquanto em tempos passados os governantes tinham como escopo a busca de equilíbrio na estabilidade, a realidade atual, de elevada complexidade, impõe às gestões públicas constantes incertezas e situações provisórias, numa difícil e penosa – quase impossível - construção de equilíbrio sócio-político na instabilidade. 
As complexidades atuais atormentam também a vida dos Estados: se o Estado Republicano de direito democrático – como o brasileiro - deve guiar-se pelo interesse público, como conciliar essa exigência coletiva sem desenvolver uma visão multidimensional que abarque o pluralismo tão característico dos nossos dias? Como conciliar as premências hodiernas com a necessidade de promover a estabilidade dos atos públicos como legado às gerações vindouras? Como defender o interesse público onde afloram as diferenças negativas e a relativização das verdades cria conceitos inseguros, provisórios e mutáveis em demasia?  É indiscutivelmente uma pesada tarefa a que se apresenta diante de nós!
Diante de tantas transformações, também os órgãos de controle devem reavaliar seus métodos e sistemática de atuação. E este é o grande desafio que está posto e que precisa ser confrontado. As tradicionais análises formais e burocratizadas não contemplam a realidade da administração pública atual; são necessárias em muitos casos, mas insuficientes na maioria deles. Os novos modelos gerenciais imprimiram maior agilidade nas ações públicas e as novas formas de parcerias estatais e privadas têm determinado profundas alterações nos métodos tradicionais de controle. Estes novos modelos de gestão requerem uma fiscalização sistêmica, com avaliação da efetividade dos resultados obtidos pelas políticas públicas adotadas com a identificação do interesse público motivador delas. Uma fiscalização qualitativa e legítima das políticas públicas precisa ir além do formalismo e das burocratizantes tecnicidades simplificadoras do quadro real. Na esteira desta visão, chego mesmo a afirmar que será necessária uma mudança de postura, de paradigma que, sei, demandará grande esforço como tarefa que exigirá tempo e perseverança. As sociedades sempre mais abertas e mais informadas tornaram-se também mais exigentes, demandantes de soluções mais abrangentes e eficientes para seus problemas.
Excelentíssimo Governador Antonio Anastasia, 

Caríssimo Presidente Conselheiro Wanderley Ávila,

Prezadas senhoras, prezados senhores. 

Perdoem-me se inicio a minha alocução sobre tema tão bem conhecido por todos. Mas nunca é demais revisar conceitos sobre controle dos atos públicos, sobretudo agora que os requisitos da transparência, da ética e do combate à corrupção são lembrados à exaustão por todos os setores da vida nacional.

Os Tribunais de Contas, que surgiram no Brasil ao acender das luzes da República, pela decidida ação de Rui Barbosa, seguiram o modelo francês. Na civilização ocidental, a demanda pelo controle dos atos públicos confunde-se com a história do constitucionalismo, da separação dos poderes e da democracia. Confunde-se com a luta pela limitação dos poderes absolutos dos reis de antanho na conquista de espaços para a edificação do Estado moderno e das liberdades dos povos. Após longa trajetória de lutas, repleta de percalços, avanços e recuos, o binômio controle e responsabilidade dita hoje a face democrática e republicana dos Estados.

Na esteira deste processo civilizatório, a Constituição da República de 1988 consolidou tais ideais entre nós dando contornos claros à administração pública, exigindo a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência (art. 37, caput – CR/88), legitimidade e economicidade (art. 70, caput - CR/88) e, ainda, determinando que “qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos” (art. 70, parágrafo único – CR/88) estará obrigada a prestar contas. Audaciosa, a Carta de 1988 concebeu um conjunto de órgãos e instituições voltadas para o controle da administração pública, com um rol de atribuições sem precedentes na história do país, com destaque para os Tribunais de Contas, o Ministério Público, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública. Sem prejuízo, é claro, das prerrogativas dos controles parlamentar e jurisdicional exercidos, respectivamente, pelos Poderes Legislativo e Judiciário, também ampliadas pelo texto constitucional. Acrescente-se, ainda, a determinação, contida na Carta Magna, da criação de órgãos de controle interno na administração pública, numa visão preventiva. E, no decorrer da sua vigência, à medida que o Estado e a sociedade brasileira avançaram no amadurecimento dos princípios democráticos e republicanos, o fizeram também sobre a gestão pública, o controle social exercido pelo cidadão, pela mídia, pelos órgãos não governamentais, pelas entidades civis e pelos movimentos sociais.
Esta Casa, que é produto da evolução pública e cívica de Minas, vem refletindo os desdobramentos da nossa história constitucional cujo cenário atual é de crescente amadurecimento democrático. Assim, o Tribunal de Contas de Minas Gerais vem consolidando a sua estrutura funcional como órgão constitucionalmente autônomo, vinculado à missão democrática do Parlamento.  Neste processo, merecem destaques as profícuas parcerias com o Governo do Estado, em pelo menos dois planos distintos que se interligam pela natureza de suas interfaces: de um lado, o decidido apoio operacional, instrumental, financeiro e orçamentário, sem os quais as atividades-meio não suportariam os encargos significativos da missão constitucional do Tribunal; de outro, a disposição pelo diálogo, pela busca do aperfeiçoamento da máquina pública, pelo cumprimento das disposições constitucionais e legais e pela defesa do bem público. Minas Gerais apresenta-se hoje à Nação brasileira como exemplo e modelo de gestão governamental.
O Governador Antonio Anastasia, respaldado pela imensa maioria dos mineiros, é hoje o intérprete deste momento histórico que Minas Gerais atravessa. Nos últimos oito anos, sob a liderança do Governador Aécio Neves, S. Exa. foi o principal expoente de uma arrojada equipe que modificou o conceito de gestão pública, levando Minas a alcançar índices econômicos e sociais até então considerados quase impossíveis de serem atingidos. A sua reconhecida capacidade intelectual, aliada ao amplo conhecimento acadêmico e científico, alicerçados na vivência do contato rotineiro com a máquina governamental, não seriam bastante para tamanha empreitada, não fosse a sua vocação, o seu desprendimento e a sua dedicação disciplinada – quase sacerdotal – para com as coisas públicas, sob sólida formação humanística e cristã tão própria dos mineiros. S. Exa., no mandato que se inicia, dará sequência a este processo administrativo e evolutivo iniciado e conquistado por Minas Gerais pela capacidade realizadora do então Governador Aécio Neves, agora Senador da República, a quem desejamos pleno êxito nas novas e nobres funções que assume. Como o seu compromisso com Minas é inquebrantável, sabemos que o seu sucesso será também compartilhado com os mineiros que tanto o admiram.
Estimado Conselheiro-Presidente Wanderley Ávila,

A nossa amizade foi construída ainda nos ambientes parlamentares e aqui se ampliou na convivência diária, também com seus familiares. Ouvimos de V. Exa.  louvável explanação das providências administrativas dos dois promissores anos em que o Tribunal de Contas esteve sob seu comando, por isso não vou me ater a estes aspectos de sua gestão. Quero ressaltar aqui, no entanto, a sua preocupação permanente e o seu esforço na busca do consenso, fortalecendo entre nós, Conselheiros, o sentimento de equipe, bem próprio da sua personalidade conciliadora. Essa sua atuação potencializou como nunca diversos setores e aspectos da Instituição, com resultados que merecem destaque, como o registro de mais de 50 mil atos de aposentadoria, reforma e pensão. 
À sua esposa D. Mariza, desejo dizer que o tempo retirado do seu convívio pela dedicação à direção do Tribunal será recompensado, de agora em diante, não só com a presença mais constante ao seu lado e das filhas, genros e netos, mas também com a sua merecida satisfação interior pelo dever cumprido e a consciência tranquila de mais uma etapa vencida, própria dos homens probos comprometidos com as causas públicas.
No ano do seu 76º aniversário de criação, a Corte de Contas mineira tem como legado uma longa folha de serviços prestados a Minas, participando ativamente do processo de modernização governamental vivenciado pelo Estado nos últimos anos, zelando pela boa prática pública adequada ao atendimento do interesse da sociedade. Como 28º Conselheiro a presidir a Instituição, tenho o privilégio de tomar assento em cadeira já ocupada por figuras exponenciais como José Maria Alkimin, Odilon Behrens e Vivaldi Moreira, dentre tantas outras personalidades que já presidiram esta Casa. Há cinco anos na função de Conselheiro, pude acompanhar de perto a gestão dos Presidentes Conselheiros Eduardo Carone, Elmo Braz e Wanderley Ávila, a quem sucedo no cargo com muito orgulho e satisfação. Neste período, a tristeza abateu-se sobre a Casa com o afastamento do Conselheiro Moura e Castro e a perda da convivência gentil e amiga do saudoso Conselheiro Simão Pedro. Na gestão do Conselheiro-Presidente Eduardo Carone observei o rigor técnico de suas ações, e na gestão do Conselheiro-Presidente Elmo Braz assisti ao seu empenho no fortalecimento do papel pedagógico e preventivo da Corte de Contas. Nestes cinco anos de atuação no Tribunal pude acompanhar e participar de uma série de conquistas, mudanças e transformações. A implantação do Ministério Público de Contas, essencial ao funcionamento da Instituição como defensor da ordem jurídica democrática e dos interesses sociais, viabilizou a concretização de determinação constitucional com a nomeação de um membro de carreira para o cargo de Conselheiro, na pessoa do Dr. Cláudio Terrão, recém-empossado na função. A reformulação da atribuição dos Auditores, que passaram a atuar nas Câmaras de Julgamento instruindo processos e apresentando propostas de voto, representa outro passo digno de expressiva referência. Marco que merece registro foi a adoção da nova Lei Orgânica do Tribunal de Contas, aprovada pela Assembleia Legislativa, que tem apoiado decisivamente as principais reivindicações funcionais e operacionais desta Corte de Contas, em plena sintonia com os anseios de modernidade, eficiência e transparência dos tempos atuais. Um novo Regimento Interno também foi aprovado, como desdobramento da nova Lei organizacional. Pude, ainda, observar a excelência dos nossos quadros funcionais e o seu potencial intelectual. 
No rol das estruturas político-estatais de controle, previstas na Constituição de 1988, as Cortes de Contas têm uma potencialidade praticamente exclusiva e de alta relevância: elas têm por mister o acompanhamento ordinário, e também global,  do conjunto de medidas implantadas pelos governos. Ao exercitar o controle, as Cortes de Contas têm a dimensão do todo das políticas públicas em andamento, de suas respectivas articulações e dos respectivos atos de suporte, podendo, a partir deste enorme manancial de dados, retratar e projetar uma visão para além do objeto de fiscalização. Aí está o diferencial: mais do que a atribuição de fiscalizar atos isolados ou providências públicas específicas, as Cortes de Contas são um enorme depositário de dados detalhados e de informações globais, tendo em conta o conjunto de ações do Poder Público. É esta característica ou potencialidade que os Tribunais de Contas, como integrantes principais do sistema de controle dos atos públicos, necessitam trabalhar como opção preferencial de suas atividades. 
Se os tempos atuais, com seus extraordinários avanços tecnológicos, nos permitem transportar simultaneamente para incontáveis pontos ou lugares do planeta uma imensurável quantidade de dados e informações, e se a cibernética, numa rapidez inimaginável, analisa tais dados e disponibiliza resultados conforme o objetivo formulado, então urge recrutar este formidável instrumental e adentrar no mundo cibernético com afinco e determinação.  Evoluindo no campo da informática, buscando novas ferramentas, programas e sistemas, o Tribunal de Contas poderá promover grande quantidade de cruzamentos de dados, ofertando à sociedade, além de um controle eficaz e resultados em menor espaço de tempo, com maior agilidade, também uma enorme gama de análises qualitativas, comparativas e projeções acerca da administração pública. 
Desta forma estaremos cumprindo nossa missão constitucional de fiscalizar com zelo a administração pública e também contribuiremos para o fortalecimento do controle social, este sim, mais autêntico e legítimo porque emanado da população que detém o poder soberano sobre os agentes públicos. Quer dizer, quanto mais informações analíticas o Tribunal de Contas disponibilizar à sociedade, maior será a capacidade crítica dos cidadãos e das organizações civis para julgar os governos e seus agentes, com a ampla transparência da máquina administrativa e das políticas públicas adotadas. Nesta linha, externo o meu desejo de impulsionar a gestão da informação como uma das metas prioritárias do nosso mandato, com investimento em recursos humanos e financeiros, e parcerias com instituições renomadas no setor. 

Verifica-se de tudo isto a importância dos Tribunais de Contas como instrumento democrático e republicano que deve ser fortalecido; seja na valorização do seu trabalho de controle e análise como suporte crítico à sociedade e ao exercício da cidadania, seja na construção de seu conceito público e credibilidade de seus comandos fiscalizatórios, que requerem esforços contínuos. Um grande passo neste sentido seria a aprovação, o quanto antes, pelo Parlamento brasileiro, do Conselho Nacional dos Tribunais de Contas, para promover o controle externo da Instituição, a exemplo de outros órgãos constitucionais e Poderes da República. 
Minhas senhoras e meus senhores, vou terminar este pronunciamento – que receio já se alonga em demasia – com algumas palavras de agradecimento:
Em primeiro lugar, deixo aqui minha manifestação de reconhecimento aos meus pares, Conselheiros que integram a Corte de Contas mineira, pela minha eleição para a presidência da instituição. Também aos Auditores, Procuradores e funcionários da Casa meus agradecimentos pela simpática convivência e acolhida nestes cinco anos de atividades. 

Agradeço aos meus companheiros, deputados da Assembleia Legislativa do Estado, pela frutuosa convivência e pela minha indicação para esta Corte.
Ao governador Antonio Anastasia e ao senador Aécio Neves, minha respeitosa saudação e minha reafirmação de estima e consideração.
Ao povo mineiro, que por diversas vezes confiou-me mandatos de representação popular, a gratidão de quem se afastou das lides partidárias e políticas, mas que permanece na vida pública como servidor público.
Reverencio meus queridos pais – Amália e Bonifácio Andrada -, e abraço meus irmãos, tios, cunhados, sobrinhos e demais familiares, com minha manifestação de afeto imorredouro.

À minha esposa Paula, com carinho e desvelo, externo minha gratidão pelo companheirismo e ilimitada generosidade.
Com meus filhos Maria Carolina, Bonifácio José, Antonio Carlos, Martim Francisco, José Bonifácio, Doorgal Bonifácio e Lafayette Bonifácio, com especial afeto desejo compartilhar a alegria do início desta nova missão.
Agradeço a Deus pelas oportunidades que me vem proporcionando, e peço que suas bênçãos continuem a iluminar todos quantos labutam na área pública, na heroica tarefa de conduzir as cidadãs e os cidadãos na edificação do bem comum e da paz social.

Muito obrigado a todos.

